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TIPO DE MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 66/2022.  

EMENTA: Institui o dia do “Jovem Empreendedor Pato-branquense” no Município de 

Pato Branco. 

AUTOR: Vereador Eduardo Albani Dala Costa. 
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I - RELATÓRIO E ANÁLISE 

O Projeto de Lei em analise tem por objetivo incentivar os jovens 

empreendedores para que eles possam se sentir cada vez mais motivados a buscar 

realizar seus sonhos, assim contribuindo para o desenvolvimento de nosso país. 

A participação do jovem no mercado de trabalho, bem como na atividade 

empreendedora é crescente em nosso País. Juntamente com essa participação trazem 

novos desafios e oportunidades para serem exploradas nos negócios.  

Esta participação jovem a cada dia mais aumenta, contribuindo para o 

crescimento de nosso município e toda a região, assim ocupando uma parcela grande 

de nossa cadeia produtiva.  



                                                           

                         

                                                     

 

O Jovem empreendedor, com sua ousadia, vontade de arriscar e crescer é 

uma figura cada vez mais comum frente as empresas, com seu olhar inovador e com 

alto poder transformador no mercado de trabalho atual serve de ferramenta valiosa do 

empreendedorismo. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o projeto de lei visa tão somente instituir e incluir no 

calendário oficial de datas e eventos do município o dia do jovem empreendedor pato-

branquense, sendo o dia escolhido pelo proponente o dia 5 de outubro,  motivo pelo 

qual, opto por exarar parecer favorável. 

 

      Pato Branco, 08 de setembro de 2022. 

                                   

 

III - CONCLUSÃO  

Os membros da Comissão de Políticas Públicas, conforme dispõe o inciso I do art. 

51 do Regimento Interno, em reunião realizada no dia 08 de setembro  2022, acompanham o 

voto do relator ao Projeto de Lei nº 66/2022. 

                             

 Sala das Comissões, 08 de setembro de 2022. 
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